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PORTARIA Nº 13.223, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 54, 
inciso VI, da vigente Lei Orgânica do Município Considerando o teor do despacho do Procurador Geral, nº 
612/2024 nos autos dos processos nº 2024.2507.1527150.RE.PMP e nº 2024.1509.4622660.RE.PMP, e 
considerando a urgência que o caso requer, RESOLVE, designar as servidoras MARIA ALCINA DAMASCENO 
PALMEIRA GONZAGA/CONTABILIDADE e KÁTIA NOBRE REZENDE/CONTROLADORIA para integrarem força 
tarefa sob direção do Procurador Municipal Dr. Diego Leão da Fonseca, tendo por finalidade prioritária a 
disponibilização a Procuradoria Geral do Município, através do referido Procurador Municipal, das 
informações e documentos indispensáveis a promoção da defesa dos processos administrativos fiscais º 
11274-720.263/2024-11 e nº 11274.720.264/2024-65. Os servidores nominados devem prestar todas as 
informações solicitadas, inclusive, se necessário, de forma presencial, bem como disponibilizar 
documentos. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Penedo 18 de dezembro de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila e 182º de 
elevação à condição de Cidade. 

 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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